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e cinco metros e t r i n t a e três centímetros) alcança o ponto n.° 28; deste ponto 
segue no rumo de S E 42° 35" 5 9 " e n a distância de 61,93m (sessenta e u m m e 
tros e noventa e três centímetros f alcança o ponto n.° 29; deste ponto segue 
no rumo de S W 56° 27' 14 " e n a distância de H5,95m (cento e quinze metros 
e noventa e c inco centímetros) alcança o ponto n.° 30; deste ponto segue 
no rumo de S W 29° 11' 5 1 " e n a distância de 37,95m ( t r in ta e sete metros 
e noventa e c inco centímetros) alcança o ponto n.° 31; deste ponto segue no 
rumo de S W 18° 41' 5 6 " e n a distância de 68,05m (sessenta e oito metros 
e c inco centímetros) alcança o ponto n.° 32; deste ponto segue no rumo de 
S W 18° 16' 0 4 " e nà distância de 108,97m (cento e oito metros e noventa e sete 
centímetros) alcança o ponto n.° 33; deste ponto segue no rumo de S W 28° 18' 0 3 " 
e n a distância de 3Ò,98m ( t r in ta metros e noventa e oito centímetros) alcança o 
ponto n.° 34; deste ponto segue no . rumo de S W 46° 02' 2 9 " e n a distância 
de 38,72m ( t r in ta e oito metros e setenta e dois centímetros) alcança o ponto 
n.° 35; deste ponto segue no rumo de S W 25° 01' 0 1 " e n a distância de 32m 
( t r in ta e dois metros) alcança o ponto n.° 36; deste ponto deflete à d i r e i t a 
e segue n a distância de 12m (doze metros) até alcançar o ponto n.° 37; deste 
ponto segue no rumo de N E 25° 01' 0 1 " e n a distância de 34,22m ( t r in ta e quatro 
metros e v inte e dois centímetros) alcança a ponto n.° 38; deste ponto segue 
no rumo de N E 46° 02' 2 9 " e n a distância de 39,08m ( t r in ta e nove metros e 
oito centímetros) alcança o ponto n.° 39; des te ponto segue no rumo de N E 
28° 18' 0 3 " e n a distância de 28,08m (vinte e oito metros e oito centímetros) 
alcança o ponto n.° 40; deste ponto segue no rumo de N E 18° 16' 0 4 " e n a 
distância de 107,97m (cento e sete metros e noventa e sete centímetros) alcança 
o ponto n.° 41; deste ponto segue no rumo de N E 18° 41' 5 6 " e n a distância 
de 69,l9m (sessenta e nove metros e dezenove centímetros) alcança o ponto n.° 
42; deste ponto segue n o r u m o de N E 29° 11' 5 1 " e n a distância de 40,95m 
(quarenta metros e noventa e c inco centímetros) alcança o ponto n.° 43; deste 
ponto segue no rumo de N E 56° 27' 1 4 " e n a distância de I04,83m (cento e quatro 
metros e o i tenta e três centímetros) alcança o ponto n.° 44,: deste ponto segue 
n o r u m o de N W 42° 35'. 5 9 " e n a distância de 55,53m (cinqüenta e cinco metros 
e cinqüenta e três centímetros) alcança o ponto n.° 45; deste ponto segue no 
r u m o de N E 22° ir 5 0 " e n a distância de 155,13m (cento e cinqüenta e c inco 
metros e treze centímetros) alcança o ponto n.° 46; deste ponto segue no r u m o 
de N E 43° 04' 0 4 " e n a distância de 62,99m (sessenta e dois metros e noventa 
e nove centímetros) alcança o ponto a." 47; deste ponto segue no r u m o de 
N E 63° 26' 0 6 " e n a distância de 87,52m (oitenta e sete metros e cinqüenta e 
dois centímetros) alcança o ponto n.° 48; deste ponto segue no r u m o S E 88° 45' 1 7 " 
e n a distância de 187,04m (cento e o i t enta e -sete metros e quatro centímetros) 
alcança o ponto n.° 49; deste ponto segue n o rumo de S E 59° 11' 0 3 " e n a 
distância de 66,86m (sessenta e seis metros e o i t enta e seis centímetros) alcança 
o ponto n.° 50; deste ponto segue no rumo de S E 78° 50' 2 4 " e n a distância de 
148,14m (cento e quarenta e oito metros e quatorze centímetros) alcança o ponto 
n.° 51; deste ponto segue no rumo de N E 88° 29' 3 3 " e n a distância de 78,70rn 
(setenta e oito metros e setenta centímetros) alcança o ponto n.° 52; deste 
ponto segue no r u m o de S E 33° 26' 33" e n a distância de 68,06m (sessenta e o i to 
metros e seis centímetros) alcança o ponto n.° 53; deste ponto segue no r u m o 
de S E 10° 21' 1 4 " e n a distância de 27,22m (vinte e sete nretros e v inte e dois 

. centímetros) alcança o ponto n.° 54; deste ponto segue no r&mo de S E 4 o 42' 5 3 " 
c n a distância de 99,69m (noventa e nove metros e sessenta e nove centímetros) 
alcança o ponto n.° 55; deste ponto segue no rumo de S W 33° 27' 5 5 " e n a d i s -

' tância de 36,65m ( t r in ta e seis metros e sessenta e c inco centímetros) alcança 
o ponto n.° 56; deste ponto segue no r u m o de S W 15° 40" 4 6 " e n a distância 
de 27,80m (vinte e sete metros e o i tenta centímetros) alcança o ponto n.° 57; 
deste ponto segue no r u m o de S W 2° 51' 45-" e n a distância de 19,52m (dezenove 
metros e cinqüenta e dois centímetros) alcança o ponto n.° 58; deste ponto segue 
n o rumo de S E 12° 22" 09 " - e n a distância de 55,41m (cinqüenta e cinco metros 

r e quarenta e u m centímetros) alcança o ponto n.° 59; deste ponto segue no 
r u m o de S E 32° 28' 1 6 " e n a distância de 50,61m (cinqüenta metros e sessenta 
e u m centímetros) alcança o ponto n.° 60; deste ponto segue no r u m o de S E 
38° 53' 0 4 " e n a distância de 18,41m (dezoito metros e quarenta e u m centí
metros) alcança o ponto n.° 61; deste ponto segue no rumo de S E 33° 01' 2 6 " e 
n a distância de 49,22m (quarenta e nove metros e v inte e dois centímetros) 
alcança o ponto n.° 62; deste ponto segue no rumo de S E 10° 00' 2 9 " e n a d i s 
tância de 72,21m (setenta e dois metros e v inte e u m centímetros) alcança o 
ponto n.° 63; deste ponto segue no r u m o de S W 25° 51' 5 9 " e n a distância 
de 16,28m (dezesseis metros e v inte e o i to centímetros) alcança o ponto n.° 64; 
deste ponto segue no rumo de S W 7 o 25' 5 3 " e n a distância de 10,46m (dez 
metros e quarenta e seis centímetros) alcança o ponto n.° 65o deste ponto segue 
no rumo de S E 26° 33' 5 4 " e n a distância de 16,78m (dezesseis metros e setenta 
e o i to centímetros) alcança o ponto n.° 66; deste ponto segue no r u m o de S E 
64° 51' 5 7 " e n a distância de 34,65m ( t r i n ta e quatro metros e sessenta e c inco 
centímetros) alcança o ponto n.° 67; deste ponto segue no rumo de S E 32° 54' 1 9 " 
e n a distância de 12,44m (doze metros e quarenta e quatro centímetros) alcança 
o ponto n.° 68; deste ponto segue no r u m o de S E 14° 02' 1 0 " e n a distância 
de 44,71m (quarenta e quatro metros e setenta e u m centímetros) alcança o 
ponto n.° 69; deste ponto segue n o r u m o de S E 3 o 39' 0 8 " e n a distância de 
P3,89m (noventa e três metros e o i tenta e nove centímetros) alcança o ponto 
n.° 70; deste ponto segue no rumo de S E 19° 2 6 ' 2 4 " e n a distância de 61,50m 
(sessenta e u m metros e cinqüenta centímetros) alcança o ponto n.° 71; deste 
ponto segue no r u m o de S E 36° 52" 1 2 " e n a distância de 29,09m (vinte e nove 
metros e nove centímetros) alcança o ponto n.° 72; deste ponto deflete à d i r e i t a 
e segue n a distância de 12m (doze metros) até alcançar o ponto n.° 1, ponto 
i n i c i a l da presente descrição. 

Confrontações — A fa ixa descrita, do ponto n.° 1 ao ponto n.° 5-A, 
con f ron ta com o Parque Es tadua l do Jaraguá, sob a administração da Secre tar ia 
de Esportes e Tu r i smo ; do ponto n,° 5-A ao ponto n.° 28, con f ronta com o P a r 
que Es tadua l do Jaraguá, sob a administração da Secretar ia de A g r i c u l t u r a e 
Abastec imento ; do ponto n.° 28 ao ponto n.° 29-A, con f ron ta c om o Parque E s t a 
d u a l do Jaraguá, sob a administração da Secre tar ia de Esportes e T u r i s m o ; do 
ponto n.° 29-A ao ponto n.° 30-A con f ronta c om o Parque Es tadua l do Jaraguá, 
sob a administração d a Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento ; do pon to 
B.° 30-A ao n.° 43, con f ronta com o Parque Es tadua l do Jaraguá sob a a d m i n i s t r a 
ção da Secre tar ia de Esportes e T u r i s m o ; do ponto n.° 43 ao ponto n.° 43-A, c o n 
f r on t a c om o Parque Es tadua l do Jaraguá sob a administração d a Secretar ia de 
A g r i c u l t u r a e Abastec imento ; do ponto n.° 43-A ao ponto n.° 45 con f ronta com o 
Parque Es t adua l do Jaraguá sob a administração da Secretar ia de Esportes e 
T u r i s m o ; do ponto n.° 45 ao ponto n.° 49, con f ronta com o Parque Es tadua l do 
Jaraguá sob a administração d a Secretar ia de Ag r i cu l tu ra e Abastec imento ; do 
ponto n.° 49 ao ponto n.° 72, confronta com remanescente da Fazenda Jaraguá 
(par t i cu la r ) . 

A r e a — A fa i xa descri ta encerra a superfície de 25.201,20m2 (vinte 
t c inco m i l , duzentos e u m metros quadrados e v inte decímetros quadrados) . 

A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de Junho de 1982. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

José Car los Fe r r e i r a de Ol ive i ra , Secretário dá Justiça 

Wa l t e r Coronado Antunes , Secretário de Obras e do 
M e i o Ambiente 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de Junho de 1982. 

Es ther Z ins ly , D i re to r (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N.° 3.425, D E 24 D E J U N H O D E 1982 

Autor i za o Depar tamento de Estradas de Rodagem a a l ienar , por doação, ao 
Município de A ra raquara , imóvel a l i s i tuado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va deereta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a o Depar tamento de Estradas de Rodagem autor i za* 
do a a l ienar, por doação, ao Município de A ra raquara , imóvel a l i s i tuado, cons t i 
tuído por f a i xa de te r ra ocupada pelo acesso da Rodov ia SP-310, encerrando a 
Buperfície de 87.240m2, caracter izado no Desenho n.° 650-80, do D E R , assim 
descrito e confrontado: 

i n i c i a n o ponto (A) da estaca 0 (zero) s i tuada n a d iv isa com a r u a 
Comendador Pedro M o r g a n t i , lado esquerdo d a A v . 36 no sentido cidade V i a 
Wash ing t on Lu i z , desse ponto segue n a distância de 520m (quinhentos e v inte 
metrôs), confrontando com terras de Oswaldo Petroucic e outros, r u a Imacu lada 
Conceição, r u a João Gurge l , r u a Pro fa . Adélia Izique, terras de Franc i sco Borges 
Correa , r u a Tenente Joaqu im Nunes C a b r a l , terras de Eduardo Borges Cor r ea e 
r u a Cast ro Alves, até a t ing i r o ponto (B ) , onde deflete â esquerda e segue n a 
distância de 10m (dez metros) , confrontando com a r u a Cast ro Alves, até a t ing i r 
o ponto (C) , onde deflete à d i re i ta e segue n a distância de 240m (duzentos e 

quarenta metros ) , confrontando com terras de José Borges Cor rea F i l h o , até 
a t ing i r o ponto (D) , onde deflete à d i re i ta e segue n a distância de 10m (dez m e 
tros) , confrontando com terras de José Borges Cor rea F i l h o , até a t ing i r o 
ponto (E) , onde deflete à d i re i ta e segue n a distância de 1.560m ( u m m i l , 
quinhentos e sessenta metros ) , confrontando com terras de José Borges Cor r ea 
F i l h o e de Felício Bressam, até a t ing i r o ponto (F ) , onde deflete à esquerda e 
segue n a distância de 10m (dez metros) , con f rontando com terras de Felício 
Bressam, até a t ing i r o ponto (G ) , onde deflete à d i re i ta e segue n a distância de 
256,80m (duzentos e cinqüenta e seis metros e o i tenta centímetros), c on i r on tan * 
do com terras de Felício Bressam e de C i a . L u p o Agrícola, Comerc ia l e I n * 
dus t r i a l , até a t ing i r o ponto (H ) , onde deflete à d i re i ta e segue n a distância de 
50m (cinqüenta metros) , confrontando com o D E R , até a t ing i r o ponto U ) , onde 
deflete à d i re i ta e segue n a distância de 256,80m (duzentos e c inquenta e seis 
metros e o i tenta centímetros), confrontando com terras de C i a . L u p o Agrícola, 
Comerc ia l e Indus t r i a l e de Eduardo Borges Cor r ea e outros, ate ataagir o ponto 
(J ) , onde deflete à d i re i ta e segiie n a distância de 10m (dez metros) , con f ron
tando com Eduardo Borges Correa e outros, até at ing i r o ponto (L ) , onde deíiete 
à esquerda e segue n a distância de 1.560m i u m mü, quinhentos e sessenta me 
tros ) , confrontando com terras de Eduardo Borges Cor r ea e outros, Herdeiros de 
José Borges Cor r ea e de Eduardo Borges Cor rea , até a t ing i r o povuo ( M ) , onde 
deíiete à esquerda e segue n a distância de 10m (dez metros,), c omron tando com 
terras de Eduardo Borges Correa , até a t ing i r o ponto (N) , onde deilete à d i r e i t a 
e segue n a distância de 240m (duzentos e quarenta metros ; , confrontando com 
terras de Eduardo Borges Correa , até a t ing i r o ponto (0), onde deflete à d i r e i t a 
e segue n a distância de 10m (dez metros) , confrontando com terras de Edua rdo 
Borges Correa, até a t ing i r o ponto (P) , onde dei lete à esquerda e segue n a 
distância de 520m (quinhentos e v inte metros) , confrontando com terras de 
Eduardo Borges Correa, r u a Adélia ' Izique, C A C I C , r u a João Gurge l , rüa I m a 
cu lada Conceição, Loteamento Va ler iano Alvares, até a t ing i r o ponto (Q)> eom 
a rua Comendador j fedro Morgan t i , onde defleté à d i re i ta e segue n a distância 
de 26m (vinte e seis metros) , confrontando com a r u a Comendador Pedro M o r 
gant i , até a t ing i r o ponto i n i c i a l (A) da estaca 0 (zero), encerrando a área de 
87.240m2 (oitenta e sete m i l , duzentos e quarenta metros quadrados ) . 

A r t i go 2 u — D a e t c r i tu ra deverá constar cláusula que assegure a 
efet iva utilização ao imóvel como v i a pública, est ipulando-se que, no caso de 
inad implemento , será o contrato rescindido, independentemente de indenização 
por benfeitorias realrza-das. 

A r t i go 3 . a — Es ta le; entrará' em vigor n a • data de sua publicação. 
Palácio cios Bande i rantes , 24 de j u n h o de 1982. 

JOSÉ M A M A M A R I N 

José Car los Fe r r e i r a de O l i v e i ra , Secretário d a Justiça 

Jose M a r i a S ique ira de Bar ros , Secretário dos Transportes 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de j u n a o de 1982. 

ü&the. ZjjisJy, D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N . " 3.426, D E 24 D E J U N H O D E 1982 

A l t e r a a denominação de cargos destinados ao Ministério Público do Estado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.» — Passam a denominar-se , respectivamente, 6.° P r o m o 
tor Público de Santos , 4." Curador G e r a l de Santos e 5.° Curado r G e r a l de 
Santos, os atuais c a r ô o s de Promotor Público, Padrão " D " , destinado â 5." V a r a 
C r i m i n a l de Santos, Curado) Ge ra l , Padrão " D " , destinado á Comar ca de Santos , 
cr iauos pelo art igo S.°, incisos I I e I I I , da L e i n.° 1.508, de 23 de dezembro 
üe 1977, e 3.° Curado r G<iral, d a C o m a r c a de Santos , cr iado pelo art igo 2.° da L e i 
n . 0 3.013, de 1.° de outubro de 1981. 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de j u n h o de 1982. 

JOSfc. M A R I A M A R I N 

José Car los Fe r r e i r a de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de junho de 1982. 

Esther Z i i i s l j , D i re tor (Divisão - Nível I I ) . 

D E C R E T O N.» 19.015, D E 24 D E J U N H O D E 1982 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do ar t igo 5.°, d a L e i 
n.° 3.175, de 11-12-81 -

JOSÉ M A R I A M A R I N , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de readequar o orçamento do T r i b u n a l 
de Justiça M i l i t a r , a f i m de possibi l i tar atendimento de necessidades inadiáveis 
das suas unidades orçamentárias, 

Dec r e t a : 

Ar t igo 1.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 5.°, da L e i 
n.° 3.175, de 11-12-81, f i ca aberto ao T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r , u m crédito 
suplementar no valor de Cr$ 1.142.606 (um milhão, cento e quarenta e dois 
mü, seiscentos e seis cruzeiros) , observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l , 
Econômica e Funcional'Programática, a discriminação indicada n a Tabe la 1, 

. deste decreto. 

Ar t igo 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t r a t a o inciso III , § 1.°, do art igo 43, da L e i Federa l n.° 4.320, de 17-3-64. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de junho de 1982. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Af fonso Celso Pastore, Secretário d a F a z e n d a 

H y g i n o An ton i o Bap t i s t on , Secretário de Economia e P l a n e 
j amento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de junho de 1982. 

M a r i a Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

T A B E L A I 

Suplementarão 

06 — T R I B U N A L D E JUSTIÇA M I L I T A R 

06.01 — T R I B U N A L D E JUSTIÇA M I L I T A R 
8 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo 602.606 

S U B T O T A L 602.606 

T O T A L 602.606 

At iv idades Correntes C a p i t a l T O T AI » 

Dis t r . Justiça M i l i t a r Segunda Instância 

02.04.014.2.008 . . . 602.606 0 602-606 

T O T A L . . . . . . . . . " 602.606 0 »2 .606 


